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Gestão de Pessoas

DECRETO N°. 010, DE 03 DE JANEIRO DE 2017. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, conforme o disposto nos 
artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a partir de 1º de janeiro de 2017, a Senhora FLÁVIA CRISTINA MASUDA RUIZ, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor 
de Departamento, Código CC-01, com lotação na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas no Departamento de Gestão de Pessoas.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE
Secretário Municipal de Administração

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

DECRETO N°. 011, DE 03 DE JANEIRO DE 2017. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, conforme o disposto nos 
artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a partir de 1º de janeiro de 2017, a Senhora ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor Presidente do IBIPREV, com lotação na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE
Secretário Municipal de Administração

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

DECRETO N°. 012, DE 03 DE JANEIRO DE 2017. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, conforme o disposto nos 
artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado a partir de 1º de janeiro de 2017, o Senhor SEBASTIÃO SOUZA ROCHA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor V, 
Código CC-05, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação na Sede do Parque de Máquinas.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE
Secretário Municipal de Administração

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 004, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto no artigo 9º § 2º da 
Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e suas alterações,
RESOLVE:

Art.1º AFASTAR a servidora FLÁVIA CRISTINA MASUDA RUIZ, matrícula 2577, do seu cargo de Provimento Efetivo de Tecnólogo de Gestão Pública, para exercer 
o cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Departamento, símbolo CC-1 na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas no Departamento de Gestão de Pessoas, desta municipalida-
de, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art.2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE
Secretário Municipal de Administração

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 005, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto no artigo 9º § 2º da 
Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e suas alterações,
RESOLVE:

Art.1º AFASTAR a servidora ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA, matrícula 214, do seu cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Recursos Humanos, 
para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor Presidente do IBIPREV, na Secretaria Municipal de Administração, desta municipalidade, a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art.2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE
Secretário Municipal de Administração

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município
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PORTARIA N°.006 DE 03 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista o que dispõe o artigo 88, inciso IV, § 1º, da Lei Municipal nº 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Art.1º CEDER ao IBIPREV – Instituto de Previdência de Ibiporã, com ônus para o órgão cedente, a servidora ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA, matrícula 

214, ocupante do cargo de Assistente de Recursos Humanos, a partir de 1º de janeiro de 2017.
Art.2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE
Secretário Municipal de Administração

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

 
Núcleo Parlamentar

Republicação:
Tabelo Encontrada na Página 1 do Jornal Oficial do Município de Ibiporã Ano 04/288 de 29 de dezembro de 2016

RECEITAS CORRENTES R$
RECEITA TRIBUTÁRIA 21.284.000,00                  
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 3.215.000,00                    
RECEITA PATRIMONIAL 1.881.000,00                    
RECEITA DE SERVIÇOS 12.000,00                          
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 94.531.000,00                  
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.396.000,00                    

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 124.319.000,00                
TOTAL DE RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 124.319.000,00                

PODER EXECUTIVO - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - PMI

DECRETO Nº 15, DE 03 DE JANEIRO DE 2017

Decreta a suspensão do atendimento ao público externo na sede da Prefeitura do Município de Ibiporã no 
período de 02/01/2017 a 13/01/2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica do Município,

Considerando que o processo de transição de governo tem o escopo de preservar a continuidade da prestação dos serviços públicos e das atividades 
administrativas;

Considerando que o conhecimento da situação da Administração Municipal é indispensável para a implantação dos projetos e programas de governo durante o 
exercício do novo mandato;

Considerando, finalmente, que as informações recebidas durante o período de transição não foram suficientes para o conhecimento da situação da Administração 
Pública do Município de Ibiporã.

DECRETA:

Art. 1° Fica suspenso o atendimento ao público externo na sede administrativa da Prefeitura do Município de Ibiporã, no período de 02/01/2017 a 13/01/2017, mantendo-se normal o expediente 
interno.

Parágrafo único. A suspensão prevista no caput deste artigo não se aplica aos órgãos que prestam serviços públicos essenciais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município
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Contabilidade

DECRETO Nº 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2017

Altera o Decreto nº 551, de 30 de dezembro de 2017, que abre crédito adicional suplementar e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica do Município, e Lei Municipal 
nº 2.808, de 17 de dezembro de 2015,

DECRETA: 

Art. 1° O Decreto nº 551, de 30 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.366.250,00 (um milhão e trezentos e sessenta e seis mil e duzentos e 
cinqüenta reais) destinados ao reforço das dotações orçamentárias abaixo indicadas, constante da tabela explicativa da despesa em vigor:

Lei/Ato nº 1568 - Decreto nº 551/2016 de 30/12/2016 Escopo Nº Ano
Autorização: 612 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2808 2015
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado
Suplementar Excesso de Arrecadação 1.366.250,00 1.366.250,00
Despesa

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Acréscimo 27.000,00
4.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE Abertura

28.846.0000.0013 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP - PMI Excesso de Arrecadação - Real - Livre
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

585 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Acréscimo 13.900,00
6.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Abertura

12.361.0004.2032 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL Excesso de Arrecadação - Real - Livre
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1495 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Acréscimo 116.860,00
6.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Abertura

12.365.0004.2035 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1800 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Acréscimo 140,00
6.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Abertura

12.365.0004.2035 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1820 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação
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6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Acréscimo 167.840,00
6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO Abertura

12.361.0004.2039 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1950 102 Fundeb 40%
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Acréscimo 70,00
6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO Abertura

12.361.0004.2039 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1965 102 Fundeb 40%
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 574.980,00
8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.451.0001.1063 CONSTRUÇÃO/ PAVIMENTAÇÃO/ RESTAURAÇÃO DE ASFALTO E PONTES Excesso de Arrecadação - Real - Livre
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

2545 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 76.300,00
8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.452.0001.2064 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIAS URBANAS Excesso de Arrecadação - Real - Livre
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2600 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 120,00
9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.122.0006.2069 GESTÃO DAS POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5470 936 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 240,00
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.122.0005.2082 GESTÃO DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3570 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 149.200,00
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.302.0005.2092 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4225 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Acréscimo 9.000,00
11.001 DEPT0 DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Abertura

20.661.0003.1101 CONSTRUÇÃO/ REFORMA E AMPLIAÇÃO DA USINA DE LEITE Excesso de Arrecadação - Real - Livre
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

4545 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER Acréscimo 144.100,00
12.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

27.812.0007.1112 CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE GINÁSIO E QUADRAS Excesso de Arrecadação - Real - Livre
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

4630 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA Acréscimo 86.500,00
14.001 14.001 DEPTO DE RELAÇÕES DO TRABALHO Abertura

11.333.0008.1119 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL Excesso de Arrecadação - Real - Livre
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

4945 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem a 30 de dezembro de 2016.

                           João Toledo Coloniezi                        
  Prefeito Municipal


